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coNTRÂÍO Ne 05/2024

Termo de Contrato de PÍestação sêrviço,

que entre si firmam A CÁMARA MUNICIPAL

DE VEREADORES DE IÍÂBAIANNHÂ/SE, E A

Emprcsa BRUNELLA DE MENEZES SAÍ'ÍTAÍ{A

LTDA - ME.

A CÀMARÂ MUNICIPAL DE V€R€ADOREs DE ITABAIANI{HÂ./SE, Pessoa Jurídica dê C}ireito

Público, com endêÍeço à Rua Marechal Deodoro da Fonseca n'37, centro ltôbaianinha/sE,

inscrito no CNPJ sob n' 32.766.16,4/0001-10, aqui representado pelo sêu Presidente o Sre. ,OSÉ

NICACIO UMA DOS SAI{TOS, doravante denominada CONTRATANTE, ê do outro lado â

Empresa, BRUNELIÁ DE MENTZES SAÍ{TAM LTOA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

40.560.279l0OOf-82, estabelecrda na R GUItHERMINO REZENDE, ne 321, CEP 49.02G635, TÍeze

de .lulho, Aracaju/SE, representadâ por BRUÍtlElLA DE MENEZES SANTANA, doravante

denominada CONTRÂTADA, , paÍa o fim êspêcial de celebrarêm o presente instrumênto, tendo

em vrsta o que consta do processo de inêxiSibtlidâde de licitação, com base na legislação em

viSoÍ e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusurA Pf,TMEIRA - Do OEJETO (Art. 92, r da lrl ne 14.133/2021)

1.1 o presente contrato tem por ob.,eto a Prestação de serviços de CURSO REGIOiIAL DE

AGENTES PÚBUCoS, â sêí roelizâdo no püiodo de 23 a 26 do FEVERARo do ano de 2024, no

auditôtio do Holidry in ExpÍes§, em, tlacdó/Alâgoâs, nos termos da proposta apresentada.

cúusurA SEGUNDA - oA vrNcur.AçÃo (An. 92, ll da Lêl nr 14.tt3/2u1)

2.1 O pÍesente pacto vinculã-se em sua plenitude aos teÍmos do PÍojeto Básico, bem como da

proposta oferecida pela CONTRÁÍADA, bem como ao Processo de lnerdglbllldade de LidtaÉo

no 0V2024, fundamentado no art. 74, rnciso lll, âlínea f da Lêi ne 14.133/2021.

t.

cúusurA TERCCTRA - DA LTGIS]A(ÀO (Arr. 92, lll da Lêi ne 14.133/2021)

3.1 O pÍesente contrâto êstá sêndo lavrado nos termos da Lei n' 14.133/2021, dêmais normas

pertinentes a matéria, e será regido pelos principios norteadores do DiÍeito AdministÍetivo e

constitucionâ|. Ddrll6ro.Bs.<,o dirir.rturê
mt,.El^ Da asaBs ríI^lra
0.r4.. 2l/m'202'r l!t9:.3-0300
V.riíqú..m htrpr:/^rrid.Í.ô.g@-§r
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cúusuu quAnTA - oo REGTME ExtcuçÂo oo stnvrço (AÍr. 92, rv da Let nr u.Llll2oztl
4.1 A CONTRATADA deverá efetuaí as atividades abaixo:

a) No peÍiodo de 23 a 26 de FEVEREIRO do aflo de 2024, no auditório do Holijay in ExpÍess. em.

Maceiô/Ala0oas.

CIAUSUIÂ QUINTA - OO PREçO E REAJUSTAIVI€r'ITO (AÍt. 92, V da têi ne U.L3rl202tl

5.1 - Em contraprêstação âos serviços prestados na cláusula primeira, obriga-se a

CONTRATANTE, a pagar a CONTRATADA, o valor de RS 4.üD,00 {quatÍo mll Í.als).

5.2 O valor total deste contrato é de RS 4.flx),(x) (quatÍo mil Íeais].

5.3. O valor constante nesta cláusula não poderá ser reajustado.

ctAusurA sExTA - os cRrTÉROs E A PfRroDrctoAoE D€ PAGAMEÀ|TO (Art. 92, Vt da Lêt nr

L4.tt3l202rl

6.1. o pâgamento será efetuado de Íorma imediata.

6.2. O pagamento seÍá efetuado de acoído com ã pÍestação de serviços, no vâlor

coÍÍespondente aos serviços êfetivamêntê prestados, mêdiante apresentação dos reguintes

documentos:

a) Nota(s) tiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade ,unto às Fazendas Federal e lÍ{5S, Estadual e Municipel, FGTS e

CNDT, válidas no prazo minimo de 30 (tÍinta) dias da apÍesentação da Nota Fiscal.

6.3. os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço da

sede da Cámara Municipal de Vereadores de ltabaaaninha/SE, dos quais âÉs atêstados pela

autoridadê competente e aprovados pelo tiscal do ContÍato, serão encaminhados ao SetoÍ

FinanceiÍo para fins de liquidação dá dêspesa e rnclusão na lista classificatória de credorês;

6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contÍato deve obedecer e cumprir a

ordem cronologrca das datas das respectavas exr8ênoas, a teor do que drspõe o art. /9 §29, Inciso

lll, da Lei ne 4.320 hg$, en. 141. da [ei ne 14.l33l2,2l

6.5. A ordem cronológica refêíada no 6.4 poderá ser alterada, mediante píevia justificativa da

auto.idade competente ê postêrioí comunicação ao ór8ão de contÍole interno da Administração

e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas hipóteses previstas no arl. 141, § lt da

Lêl ne 11.133/2021, 
*u*ro'!!ádodi!.'h'a!'

e ub ffi#f;ffi;rffi"
cúusutA sÉTtMA - Do PnAzo (AÍt. 92, vll da t€i ne t4.t ?lzo2tl
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7.1 Estê contrato tem o prazo de vigência de 23 â 26 dê FevsÍeiro (b âno dg 2024.contados a partir

da datâ de sua assinatuÍa, não podendo ser prorrogado

O1MO - CÂMARA MUNICIPAT DT ITASAIANINHA/SI

unidade orçamentáÍia: o1m1 - cÂMARA MUNlclPAl- Dt ITASAIANI HA/SE

Função: - CÂMARA

Sub Íunção: - CÂMARA GERAT

Progíama: 0OO1 - Desenvolvimento da Gestão AdministÍativa

Ação: 20O1 - Manutenção da Câmaía Municipal de ltabaianinha/SE

Élemento: 3390.3900 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica

Sub elemento: 3390.3919 - Exposiçõês, Congrêssos e Conferências

tontê de Recursos: 1500@00 - Recursos não Vinculados de lmpostos

cúusulâ NoNA - DA MATnTZ DE RISCO {Art. 92, rX da LÊt ne t4lrrlz0zll
9.1 O mapa dê risco que se encontÍa nos autos do processo âdministrativo que autoÍieou a

contratação será prêenchido durànte a fase de exêcução do contrato pelo GestoÍ e Fiscal

designados para a acompanhaÍ o cumprimento das cláusulas contratuais, bem como as

exigências previstas no Termo de Rêferência, visando aplicar ações dê pÍevenção e contingência

dos flscos e/ou danos que possam ocorÍer durante a vigência do contrato, observado o disposto

no ârt- 6e, inciso XXVII da tei ne 14.133/2021.

cúusuLA DÉSMA - os DrRErTos € As REsPoÍ{sAStuoADES DAS PARTÉS (Art. 92, XtV da t et

ne 14.133/2021)

10.1 lncümbe a €OI{TRATANTE:

a) PÍestar o serviço de acordo com a proposta, sendo, CURSO REGIONAI DE AGEIIITES

PúBL|COS, a ser realizado no peÍíodo de 23 e 2ô de FEVEREIRO do ano dê m24, no auditôÍio do

Holiday in Exprêss, em, llâcoÍôrAlâgoas.

É-. tTlBltlt{tilHl
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O6um6loâssi.adoóait lftnÉ

g ub 3ffitr1:ffi.tr#
v.,rxq!. €n hnps,rv,r'd.'.í'"coebí

10.2 lncumbê â CONTRATADA:

cúusutA orTAvA - DA DoTAçÃo onçamrrwÁata (Art. 92, vüt da têr ne 14.133/2021)

8.1 A despesa oÍçamentária da execução deste contrato para o exercicio de 20114, no valor de

RS 4.(m,O0 (quatÍo mil reais|, correrá por conta da dotação orçamêntária abaixo, com saldo

suficiente, assim discriminado:
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a) Manter-se duÍante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigrdas na contratação.

b) Obrigação de cumprir as exigêncras de reserva de cargos prêvasta em lei, bem como em

outras normas específicas, para pêssoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz;

c) Somente o contratado será responsável pelos encargos tÍabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciâis Íesultantes da execução do contrâto. A inadimplência docontratado em relaÉo

aos êncargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfeÍirá à Administração â

responsabilidade pêlo seu pagamento e nâo poderá onerar o obieto do contrato nem

restringir a regulariração e o uso das obras e das edifrcações, inclusive peíante o íegistÍo de

imóveis, ressatuadâ â hipótese prevista no § 2c do art. 121 da Lei ns 74.13312021;

d) ExecutaÍ os serviços elencados na Cláusula PÍimeiÍa do presente contrato;

el AlocãÍ todos os recursos necessários para se obteÍ uma execução perfeitâ, de íoÍma plena e

satisfatóÍra, sem ônus adicionais de qualqueÍ natureza à contratante;

fl Responsabilizar-se por todas as desp€sas, obrigaçôes e tÍibutos dêcorrêntes da êxeaução do

contrato, inclusive as d. nâtuÍe2a trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovânte de quitação com os órg3os competentes;

g) Responsabilirar-se por eventuâis multas, municipais, estaduais e fedeÍais, decorrentes de

Íaltas por ela cometidas na exêcução do contrato;

h) Assumar inteira responsabalidâde pelos danos que seus emprcgados causarem à

CONTRATANTE, hipótese em que fará a reparação d:vida. coíÍr o necessário Íêssarcimento

em dinhêiÍo, no prazo improÍroBávêl de 30 dias, indêpendentemente dê avisos ou

interpelôÉo.iudicial;

i) Em caso de não cumprimento do obiêto deste contÍato, responsâbilizar-se, na forma da Lei,

pelo inadimplemento do contràto. ficando o ônus sob sua responsabilidade;

j) Não podeÍá tÍansferir total ou parcialmente o contÍato. Íambém não podêÍá rubcontrataÍ,

ainda quê paÍcialmente, a execução do seu objeto;

cúusuu oÉoMA PR|ME|RA - DAS PCNAUOADES (Art. 92, XrV da Let ne Á.t rlaDzrl

11.1. O contratado seíá responsabili2ado adminastrativamente pelo cometimento das infraçôes

previstas no art. 155 da Lei ne 14.133/2021. serão aplicadas ao responsável pelas infÍaçõ€s

êdministrativas as seguintes sançôes:
o«ul6rô .rrn.óo diad.rllHÉr-Advertência; g ub BffiâT"tr".,,H#

ll - Mutta; 
- v.Í16q.,..Ôànps.,v.lid.Í.ô':w.o.
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lv - Dêclaração de anidoneidade paÍa licitar ou contrâtar.

11.2 a aplicação das sanções serão considcrados:

| - a natuíêza ê a gravidade da infraÉo cometida;

ll lll - as circunstáncias aSravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela pÍovierem parã a Administráção Pública;

V - a implantação ou o apGrfeiçoamento de pÍograma de intêgridade, conforme normas e

oÍientaçõ6 dos órgãos de controle.

11.3. 5eíá aplicedâ â sânção prevista no inciso I do item 11.1 na hipótese de inexecução parcial

do contÍato quando não sê iustiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

- as peculiaridades do caso concÍeto;

11.4. Na hipótese de descumpÍimento total ou parcial das cláusulas e condiçôes aiustadas ou

execução em desacordo com a proposta apreg€Írtada, será aplicada, gaÍantida a amplâ defesa,

multa da s€guinte forma:

De 5% (cinco) a 30% (tíintâ por cento) do l/âlot do contrato em caso de atraso na

entrega/pÍestáção do serviço. obscÍvada a seguintc gradação:

a) Atraso dê 0l a 05 dias: mult. dc 5%;

b) Atraso de 06 a l0 dias: multa de 1O%;

c) Atraso de 11 a 15 dias: multa dê 15%;

d) Atraso de 16 a 20 dias: multa dc 20%;

e) Acima dê 20 dias: multa de 30%.

11.5. As sanções previstas nos incasos l, lll e lV do item 11.1 poderão ser âplicadâs

cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item;

11.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 requeíerá a instauração

de processo de responsabilização, a seÍ conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais

servidores estãveis, que avaliaÍá fatos e circunstàncaas conhecidos e rntimârá o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data de intimação, apÍesentar

defesã escrita e especificar as provas que prêtenda produzir;

l1

vb
onrlra1.e-.dod'giLl,tmrê
*ran^oE rreíraÍas
o.r zrlco/2@. r!r63co3!o
k'r,q0ê.n hr96', à.id.Í ó.tov!Í
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11.6 Na aplicação da sanção pÍevista no inciso ll do item 11.1 será íacultada a defesa do

intêressâdo no pÍazo de 15 (quanze) daas úteis, contado da data de sua intimação;

ro.E (79) 35{4-2ô9Í}
cmlplcmd@bolao.n bÍ

rrr,crrurrdaiubdrninlErdotr"bí
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11.8 A sanção prevista no inciso lll do itêm 11.1 será aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do ert. 155 da Lei ne l4.l33l202l,

quando não se iustificar a imposição de penâlidade mais grave, e impêdiÍá o rêsponsável de

licitâÍ ou contrataí com a Câmarâ Municipal de Veíeadores de ltabaianinha/sE, pelo praro

máximo de 3 (tíês) anos.

11.9 A sanção prevista no inciso lV do item 11.1 será aplicada ao responsável pelas infraçôes

administrativas pÍevistas nos incisos Vlll, lX, x, Xl e Xll do art. 155 da Lei ns 14.133/2021, bem

como pelas infrações administlativas prevrstas nos rncisos ll, lll, lV, v, Vl e Vll do mesmo artigo

que iustifiquem a rmposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 49 deste artigo,

e impedirá o responsável de licitaÍ ou contratar no ámbito da Administração PÚblica direta e

indireta de todos os entês fedêÍativos, pelo prâzo mínimo dê 3 (tÍêsl anos e máximo de 6 (seis)

anos;

11.10 A sanção estabelecida no inciso lV do item 11.1 será pÍecedida de análise jurÍdica;

11.11 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 11.1 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a pÍevistâ no tnciso ll do mesmo item;

11.12 se a multâ âplicada e as indenizaçôes cabívêis forem supeíiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Admanistração ao contÍatado, além da perda dêsse valor, a diferença

será descontada da garant,a prêstada ou será cobrada .iudicialmente.

11.13 Â aplicação dâs sanções previstás no item 11.1 não êxclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dâno causado à Admintstração Pública.

11.14 Constatando o descumpÍimento parclal ou total de obrigações contratuais que enseiem a

aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela ,iscalização do

íoÍnecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, Para reeularizacã9"d,:_",*_...

situação; O Ub ;ffif,f";.ffi,,#
- ,. no* .. nnl»., rv.ftd.r.rt,3ov.Dr

11.14.1 A notificação a que se refeÍe o coput dette artigo será enviada pelo correio, com aviso

de recebimento, ou entregue a CoNTRATADA mediante íecibo ou, na sua impossibilidade,

publicada no Oiário Oficiel do Munrcípio e no quadro de avisos da Ptêfeiturâ.

11.15. Não havendo regularização da situação por paÍte da CONTRATADA, em até 48

(quaÍenta e olto) horas, após o recebamento da notiftcação, o responsável pelo

FotG (79) 35á4-2499
cmlplcnrlooüoLoa.br

wuoralrrdcitrbdenltül.:c.gov.br
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de Processo Admrnistrativo a qual instauraÍá processo administrativo punitivo;

11.16. O atÍaso iniustificado na execução do contrato suieitará o contratado a multa de mora,

nâ forma pÍevistâ no item 13.4 dêste edital. A aphcação de multa de mora não impedirá que a

Administrâção a converta êm compensatóÍia e promova a extinção unilatêÍal do contrato com

a aplicação cumulada dê outÍas sançóes previstas em Lei;

ll.17 A apliceção das sançô€s previstas nos incisos lll e lV do item 11.1 dêste edital requererá a

instauração de processo de responsabili2açâo, a ser conduzido por comissão desiSnada que

avaliaÍá os Íatos e ciÍcunstâncies conhecidos e intimará o licitante ou o contÍatado para, no

prazo de 15 (quinze) dias iiteis, contados da data de intimâção, aprescntar defesa escrita e

especificar as provas quê pretenda produzir;

11.18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de iuntada de

provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contÍatado poderá apíesentâr

alegaçõ€s finais no pralo de 15 (quin2e) diâs úteis, contados da data da lntimação;

11.19 serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatóíias ou intempe§tivas.

11.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incbos l, ll, lll e lv do do item 11.1 deste

edital, serão aplicadas de acoÍdo com o Art. 156 da l-ei 14.133/21, do qual estabelece a forma

dê cômputo e as consequências da soma de divaÍsas sançõcs aplkadas a uma mesma empresâ

e denvades de contratos distintos;

11.21 A AdministÍação Municipal, no prazo Ínáximo 15 (quinze) dias Úteis, contados dâ data de

aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

apticadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastrc Nâcional de EmpÍesas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo federal, observado o dirposto no art. 169, § 3o da Lei ne 14.133/2021;

cúusul DÉclMA SEGUNOA - DA EXTIIIçÁO DO COÍVTRATO (Art. 92, XIX dâ Lei ne

t4.t rl2o21l

12.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do pÍesente contrato conforme art. 137,

incrsos de la lx da Lei ns 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do me3mo de acordo com

o art. 138, da lei ne 14.133/2O21, à extinção do contrato podeÍá ser:

gub
Drun6b.sir.ao dian.lmt.
úrEr o€taEt6 s^laÍrx^
oxr 1r/0:lr0r. rrr.Í3{3oo
vàúq!. m hri!.:llr.rid.Í.ar.gw.ú
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l- deteÍminada poÍ ato unilateíal e escrito da AdministÍaÉo, exceto no câso de

descumpÍamento decorrênte de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo êntre as partes, por conciliação, Poí mediaÉo ou por coínitê de

resolução de disputas, desde que hara interesse da AdministraÉo;

lll - determinada por decisão aôitral, em decorrência de cláusula compromissóriâ ou

compromisso arbitral, ou poÍ decisão judicial.

Prrágraío Únlco - A extinção determinada por ato unilateral da Administração ê a extinção

consênsual deverão ser precedidas de autorização escrite e Íundamentada da autoridâdê

competente e reduzidas a têrmo no respectivo pÍocesso.

cúusur DÉotrlÂ TERGEIRA - DA FISCAUaçÃO e eesrÃo Íx) coiITRÂTo (art. 117 da tGi nt

r4.ú3/20211

13.1 A exe€ução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pela servidora CAMIIÂ

OtlVEtR DE CARVALHO, CPF Nr 849.0!17.735.68, ou pelos respectivos substitutos, permitida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçóes pertinentes e e§sa

atribuição.

13.2 O fiscal do contrato ânotará em registro pÍóprio todas as ocorrências relacionâdas à

execução do contrato, determinando o que for nccessário para a regularização das faltâs ou dos

defeitos obsenrados, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convênientês, a situação que demandaÍ decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

13.3 o fiscal do contrato seÍá auxiliado pelos ór8ãos de assessoramento iurídlco e de controle

interno da Administração, que deverão diriínir dúvid3s e subsidaá-lo com informações relevantes

pâÍa prevenií riscos na execuÉo contratual. oo@@tu8,n.óôaÉi.rtua
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cúUsU6 DÉOMÂ QUAATA - DA FOIÚTE DOS NECURSOS

14.1A despesa pÍevista na cláusula segunda, correrá por conta de re€ursos próprios.
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cúusutA DÉcrMA QUINTA - DO FORO (Art. 92, XIX § rs da tel nc 1t1.133/2021)

15.1 Ficâ êleito o foro do Municipio de ltabaieninha/sE, com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que sejâ, para diÍimir quaisguer dúvides surgidas na execução do presente

Contrato.
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** A casa do Povo

E, assim, por se acharem justos e contÍatados, assinam o presentê instrumento particular de

Contrato em 02 (duas) vias de i8ual teor e para um único e só efeito, ,untamente com as

testemunhas abaixo. a fim de que possa surtir os êfeitos legâis.

Itabaaaninha/SE, 21 de teveÍeiro de 2024.

,JlN ,'|",/b{út t*
cÂMThA MUNICTPAT oE VEREADORES DE ITABAI

Ci{PJ: 32.766. 164/0001-10

gvb
0o.ún b $rí.do ól.,rrffir.
tir€J,o€tlâaaEs stt.I tú
D&: 2rlo2r2o2a lr:0r:r7 016
Vê'af4u..ô htQ.?A.li.rá. jri-tú-ht

TESTEMUNHAS

ERUNEITA DT MENEZES SANTANA LTOA. ME

CNP,: 40.560.279l00O1-82
CONTRATADÂ
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